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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEIIURA I'I,ÍIICIPAL DE I,I,AS ESTRÂDAS

PREGÃo ELETRoi[co No sf/og3l2oz3
PROCESSO AI»iT ISTRÂTrVO Í{o 230119pE@OO3

C0{TRÂTO e W2412023_CqL

TERI{O DE COiITRATO QUE E TRE SI CELEBRAT4 A PREFETTURÂ TIJÍ{ICIPAL DE ()lJÂ9 ESTMI'Âs EBOREÂL sul coítlERcrÀL LrDÂ., PAnl FoRNEcrMEtro coÍitFoRHE DrscRrürNADo NEsrEINSTRUMENTO t.lA FORIIA ABAIXO:

Pelo presentê instrumento particular de contrato, de um lado pREFErruRÂ üu rcrpal DE DUAS EsrRÂDAs - Ruado comércio, 2l - centro - Duas Estradas - ee, Énl: ns ;g.lal .gtz/ogol- 10, neste ato representada pelaPrefeita Joyce Renally Felix.l{unes, srasileira, sorteira, Funciona.ia publica, residente e domiciliadana Fazenda são Francisco, 5r'r - zona Rural - Duas Estralas - pB, cpF .e ggo.447.504-49, Carteira derdentidade ne 3.a7o-572 ssP, doravante sinpLesnente cotinlramr, e do outro lado B$EAL sul cd4ERcralLrDA' - Roovra loÃo LEoPoLDo lAcotlEl, 4459, Bloco 1o9 saLA 5, raRDrtil pRrlrAvEM - prRÂeuaRÂ - pR, cNplne 39 '422'751/0@l- 3L, doravante simplesmente CONTRATADA, deiidiram as partes .ont.àt"nt", assinar opresente contrato, o qual se tegerá pelas cláusulas e conãiçô", segutntes:

cL/ít suLA pRrüErRÁ - Dos Frr{DÂüEr{Tos:
Este contrato decoffe da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne ooog3lzg23, processada nos tenmos daLei Federal ns Lo.S2ot de 17 de lulho de 2oo2 e súbsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunhode 1993; Lei complementar ne 123, de 14 de dezenbro de 2006j Decreto Fedêral n" LO.o24, de 20 de Setenbrode 2019; e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

clÁusuLÂ sEGt DÂ - m oBlETo:
o presente contrato tem por objeto: aquisiçôes parceladas de pneus diversos, destiíados aos veÍculospróprios e máquinas pesadas deste t4unicípio.

o fornecimento deverá 9êr êxêcutado .igorosanente de acordo co{tl as condiçôes expressas neste instrunento,
pnoposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de li(itação modalidãde pregão
Eletrônico ne 006g3/2s23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficaa fazendo paries
integrantes do presente contrato, Índependente de transcriçâo.; e será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRÂ - Do vÂLoR E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg 7.199,88 (SEÍE MIL E CENTO E NOVENTA E
NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

ITEN
25 PtiEU 215l75R16C

EsPEcrFrcaçÀo P.U}IIT, P.TOTÂL

599,99 7 -799,Aa
TOTAL 7.t99,aa

irÀRca ultlo. QUÂIT.
ROA)KING UND A2

cLiúsuLÂ QrJÂRÍa - rrc REAlusrÂIEiÍro:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verifi.cada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o intêrregno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menória de cálculo referente
ao rêajustaDênto de paeços do valor reDanescente, senpre que este ocorrer.
Nas afêriçóes finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
Caso o Índicê estabêlecldo para reajusta[ento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
I'la ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
o reàjustamento do prêço do vàlor remanescente, por meio de termo aditivo,
o reajuste poderá ser redlizado por apostilamento,

clÁusul,a eurrúr - DA mraçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orcamento visentê
Recursos próprios do litunicÍpio de Duas Estradas: ' 
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à9.OO - 26.7A2.70A2.20)9 - soo - 3.1.90.10.01.

CUíUsUUI SEXIÂ - DO PA6ÂTEI{TO:
O paga[ento será efetuado na Íesouraria do Contratantê, mediante processo regular, da
Para ocorrer no prazo de tpinta dias, contados do perÍodo de adimplenento-

CLIiUSULÂ SÉTI..IA . Íx)§ PRAzos:
o p.azo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipótesesprevistas no Art. 57, §1", da Lei a.666191, está abaixo indicado e será cãnsiderado da emissão do pedido
de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vi.gência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, consldenado da data de sua assinatura,
encerrando-se eú 37/f2/2O23 -

cúusulÂ orrÂva - DAs oBRTGAçôES Do cot{TRÂTÂt{ÍE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fonnecimento efetivamente reafizado, de acordo com ãs respectivascláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornêcinento contratado;c - Notificar o contratado sobre quâlquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecldo, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratãdo de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execução, .espectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistêncla e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

cuiusuul Í{o{a - D s oBRTGAçôES m corÍRATAm:
a - Executar devidanente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores pârâmetros de qualidade estabel.ecidos para o rano de âtividade relacionada ao objeto
contrâtuaI, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem cono por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou têrceiros e razão da execução do objeto contratado;
c - tlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integrãImente em todos os seus atos;
d - Pêrmitin e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretanente ao contrãtante ou a têrceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, seltl o
conhecimento e a devida autori.zação expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, ên compatibilidade con as obrigaçóes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, ãpresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCIIIÂ - DÂ ALTERÁçÃO E RESCISÃO:

Este contrato pode.á ser alterado com a devida justifj.cativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos '17, 7a e 79 da Lei a.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmãs condiÇões contratuais, os acréscinos ou supressôês que

se fizerem nas conprai, até o respectivo limite fixado no Art' 65, §1" da Lei n" 8'666/93' Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o linite estabelecido, saldo as supressões resuLtântes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CUiIJSULÂ DÉCI A PRII.TEIRA . lx) RECEBI}IEIÍO:
Executado o presente contrato e obsenvadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os

procedimento e prazos para receber o Seu objeto peto Contlatante obedecerão, conforme O caso, as

disposiçôes dos Arts, 7) a 76, da Lei no 8.666/93.

CLA'SULA DÉCIIIÂ SEq.iI'A . DÂS PETIALIDÂtr'E5:

A recusa injusta em deixa. de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a- prévia defesa, às seguintes pênalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

ãdvertência; b - multa de mora de 0,5Í (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do cont.ato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parciat do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e inpêdinento de contnatar com a administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou cootratar cofi a Ad[inistraçâo Pública enquanto
perdurarem os otivos deter inantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitâção perante a
própria autoridadê que aplicou a penalidade; f - simultaneanente, quafquer das penalidades ca{Íveis
fuhdahentadas na Lei 8 ' 666193 ' 
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CLÁUSULA DÉcI À TERCEIM - DA c$IPEÍIsÀçÂo FI]{Â CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste instru[ento, e desde que o
tenha concornido de alguma fomra para o atraso, será admitida a conpensação fi,nanceira,
data limite fixada para o paBamênto até a data correspondente ao efetivo pagamento da
moratórios devidos em rãzão do atraso no pagaDênto serão calculados con utilização da
EH=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;l,l=númerodediasentreâdâtaprevistaparaopagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compênsação financeira, assiír
apurado: I = (TX/7OA) /365, sêndo TX = percentual do IPCA-I8GE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua faltã, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possà màis ser
utilizãdo, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçào então em vigor.

cuÚsuLA DÉcllra QrraRÍa - m FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes destê contrato, às partes elegem o Foro dâ Comarca dê Guarabira.

E, por estarem de pleno àcordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pêIas partes e pon duas testenunhas.

Duas Estnadas - PB, 09 de Março de 2023,

PELO CONTRAÍANTE

]OYCE REMLLY FELIX t{UiIÊS
Prefeita Constitucional
g9g.4a7 .504-40
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